
 

 

 
 mand      RELATÓRIO 12ª CORREIÇÃO 

                  ORDINÁRIA 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório 12ª Correição 

Ordinária Anual na PGE/AC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Branco-Acre, dezembro de 2020. 

 

 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 2 

 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 

João Paulo Setti Aguiar 

PROCURADOR-GERAL ADJUNTO  

Leonardo Silva Cesário Rosa  

CORREGEDOR-GERAL 

Luciano José Trindade 

 

PROCURADORES-ASSESSORES DO GAB/PGE 

Francisca Rosileide de Oliveira 

Marcos Antônio Santiago Motta 

 

CONSELHO DA PROCURADORIA  

Procurador-Geral e Presidente  

João Paulo Setti Aguiar 

Procurador-Geral Adjunto  

Leonardo Silva Cesário Rosa 

Corregedor-Geral  

Luciano José Trindade 

Membros da Classe I:  

Titular: Thomaz Carneiro Drumond 

Suplente: - 

Membros da Classe II:  

Titular: Andrey Windscheid Hollanda 

Suplente: Pedro Augusto da França  

Membros da Classe III:  

Titular: Alberto Tapeocy Nogueira  

Suplente: - 

Membros da Classe IV:  

Titular: Francisco Armando Figueirêdo Melo 

Suplente: Daniela Marques Correia de Carvalho 

Membros da Classe Especial:  

Titular: Janete Melo D’Albuquerque Lima 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 3 

 

Suplente: - 

Representantes do Consultivo e do Contencioso 

Harlem Moreira de Sousa (consultivo)e Cristovam Pontes de Moura (contencioso) 

 

PROCURADORIA JUDICIAL 

Luciano Fleming Leitão – Procurador-Chefe  

Alberto Tapeocy Nogueira – Coordenador da Conciliação e Recuperação Patrimonial 

Gustavo Farias Valadares – Coordenador do Precatório e Trabalhista  

Thomaz Carneiro Drumond – Coordenador da Execução 

Cristovam Pontes de Moura 

Daniel Gurgel Linard 

Fábio Marcon Leonetti 

Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo Viana 

Nilo Trindade Braga Santana 

Paulo César Barreto Pereira 

Pedro Augusto França de Macedo 

Rosana Fernandes Magalhães Biancardi   

Tito Costa de Oliveira  

Márcia Regina de Souza Pereira  

 

PROCURADORIA FISCAL  

Thiago Torres de Almeida – Procurador-Chefe 

Rafael Pinheiro Alves – Coordenador da Dívida Ativa e Execução Fiscal 

Luís Rafael Marques de Lima – CCACT   

Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior  

Luiz Rogério Amaral Colturato 

Leandro Rodrigues Postigo Maia 

Mayko Figale Maia 

 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Daniela Marques Correa de Carvalho– Procuradora-Chefe  

Sárvia Silvana Santos Lima 

Márcia Krause Romero 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 4 

 

 

PROCURADORIA DO MEIO AMBIENTE 

Pedro Augusto da França – Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA REGIONAL EM BRASÍLIA 

Francisco Armando de Figueirêdo Melo 

 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Janete Melo D’Albuquerque Lima – Procuradora-Chefe 

Caterine Vasconcelos de Castro 

Maria José Maia Nascimento Postigo 

Maria de Nazareth Mello de Araújo Lambert 

 

PROCURADORIA DE PESSOAL 

Paulo Jorge Silva Santos – Procurador-Chefe 

João Paulo Aprígio de Figueiredo 

Mauro Ulisses Cardoso Modesto 

Neyarla de Souza Pereira Barros 

Rodrigo Fernandes das Neves  

Tatiana Tenório de Amorim 

 

PROCURADORIA ESPECIALIZADA NA SUPERVISÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES 

JURÍDICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

Harlem Moreira de Sousa – Procurador-Chefe 

 

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 

Mayko Figale Maia – Procurador-Chefe 

 

SUBCHEFIA DA CASA CIVIL 

Andrey César Windscheid Cruzeiro de Hollanda 

 

CESSÃO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

David Laerte Vieira 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 5 

 

 

SUMÁRIO 

 
1. APRESENTAÇÃO ........................................................................................................... 6 

2. DOS PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS DA 12ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA  .......... 7 

3.  RELATÓRIO DAS PESQUISAS COM OS PROCURADORES ..................................... 8 

3.1. PESQUISA SOBRE O CLIMA ORGANIZACIONAL....................................................8 
3.2. PESQUISA SOBRE DISTANCIAMENTO SOCIAL E TRABALHO REMOTO...........13 
4. DAS REUNIÕES COLETIVAS NAS ESPECIALIZADAS E QUESTIONÁRIOS ...........14 

4.1. PROCURADORIA DE PESSOAL .............................................................................. 14 

4.2. PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO ................................................. 17 

4.3. PROCURADORIA ADMINISTRATIVA ....................................................................... 18 

4.4. PROCURADORIA FISCAL ........................................................................................ 20 

4.5. COORDENADORIA DE PRECATÓRIO E NÚCLEO TRABALHISTA ....................... 22 

4.6. COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ........................................................................ 22 

4.7. PROCURADORIA JUDICIAL - CONHECIMENTO .................................................... 23 

4.8. PROCURADORIA DE MEIO AMBIENTE .................................................................. 24 

4.9. PROCURADORIA REGIONAL EM BRASÍLIA .......................................................... 25 

4.10. ASSESSORIA ESPECIAL E SUBCHEFIA DA CASA CIVIL ..................................26 

4.11. CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS – CEJUR ...................................................... 27 

4.12. PROCURADORIA ESPECIALIZADA DAS INDIRETAS .......................................... 28 

5. PROCESSOS ANALISADOS NAS ESPECIALIZADAS ............................................... 39 

6. CONCLUSÃO ............................................................................................................... 30 

7. ANEXOS 
7.1. RELATÓRIO: PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 
7.2. RELATÓRIO: PESQUISA DE DISTANCIAMENTO SOCIAL E TRABALHO REMOTO 
7.3. ATAS DE REUNIÕES CORREICIONAIS  
7.4. FORMULÁRIOS DE ANÁLISE PROCESSUAL 
7.5. QUESTIONÁRIOS 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 6 

 

1. APRESENTAÇÃO 

A Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Acre é responsável pela 

orientação, organização, disciplina e controle das atividades funcionais e da conduta dos 

Procuradores do Estado, com atribuições de realizar correições para verificação de 

regularidade e eficiência do desempenho das atribuições institucionais de consultoria e 

representação judicial, bem como adotar medidas e expedir recomendações necessárias 

ao seu aprimoramento. 

Nesse contexto, a Correição Ordinária está prevista na Lei Complementar Estadual 

nº 45, de 26 de julho de 1994, e regulamentada pela Resolução PRES/CPGE nº 01, de 31 

de maio de 2008, sendo realizada anualmente do início de março até o final de junho, 

tendo por objeto o período de 12 meses a contar do mês de julho do ano anterior. 

Desse modo a 12ª Correição Ordinária da PGE foi instaurada pela Portaria nº 002, 

de 05 de fevereiro de 2020, que estabeleceu as diretrizes gerais dos procedimentos 

correcionais. Posteriormente, em razão da Pandemia de COVID-19 e o consequente 

distanciamento social, a Portaria nº 03 de 24 de abril de 2020, alterou o cronograma das 

reuniões com as Especializadas e determinou sua realização por videoconferência.  

Outrossim, além dos instrumentos normais utilizados anualmente (aplicação de 

questionários, reuniões e análise de processos), devido às ocorrências extraordinárias e 

emergenciais ocorridas a partir de março de 2020, a 12ª Correição Ordinária foi acrescida 

com a realização de 2 pesquisas, uma sobre o impacto da pandemia COVID-19 e o 

trabalho remoto no âmbito da PGE e pesquisa sobre o clima organizacional. 

Assim o presente documento contém o relatório das ações desenvolvidas pela 

Corregedoria-Geral na 12ª Correição Ordinária da PGE, realizada de 01 de março a 30 

de junho de 2020, tendo por objeto o período de 12 meses compreendidos entre julho de 

2019 a junho de 2020. 

  

Luciano José Trindade 
Corregedor-Geral PGE/AC 
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2. DOS PROCEDIMENTOS CORRECIONAIS DA 12ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

 

Os trabalhos da 12ª Correição Ordinária se iniciaram com o encaminhamento de 

questionários-entrevista aos Procuradores e Servidores da PGE visando obter 

informações, sugestões ou observações inerentes ao trabalho e contexto da instituição, 

bem como os anseios e necessidades dos membros de cada Especializada. 

Posteriormente se realizaram as reuniões coletivas com cada Procuradoria 

Especializada, com o intuito de obter informações acerca dos problemas enfrentados na 

respectiva atuação, sendo que até 15 de março foram realizadas as reuniões coletivas 

presenciais com as Procuradorias de Pessoal e Administrativa. Posteriormente, com a 

suspensão dos trabalhos presenciais através da Portaria Conjunta 01, de 18 de março de 

2020, as reuniões coletivas passaram a ser realizadas por videoconferência, tendo assim 

ocorrido com a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, com a Procuradoria Fiscal 

(reuniões específicas para o contencioso tributário, a dívida ativa e a execução fiscal), 

com a Procuradoria Judicial (reuniões específicas para o núcleo de conhecimento e as 

coordenadorias de execução e de precatórios e processos trabalhistas), com a 

Procuradoria de Meio Ambiente, com a Procuradoria de Supervisão e Gestão das 

Atividades Jurídicas da Administração Pública Indireta, com a Procuradoria Regional 

Brasília, com o Centro de Estudos Jurídicos e com o Procurador-Geral Adjunto 

juntamente com a Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil e a Assessoria 

Especial, cujas atas se encontram anexas.  

Outro procedimento correcional foi a análise processual correspondente ao 

quantitativo de 10 processos por procurador de cada Especializada, objetivando verificar 

os seguintes requisitos: procedimento e legislação aplicáveis à espécie; tempestividade; 

formatação adequada; adequação ao caso concreto; argumentação lógica; 

fundamentação jurídica; utilização de doutrina e jurisprudência atualizada; clareza do 

texto; redação conforme as regras ortográficas e se enfrenta toda a questão envolvendo 

a matéria, cujos formulários de avaliação se encontram anexo a este relatório. 

A pesquisa sobre o clima organizacional da instituição foi realizada por questionário-

entrevista enviado via e-mail para todos os procuradores e respondido por 21 deles, com 

resultado anexo ao presente relatório. 

Já a pesquisa sobre o impacto da pandemia COVID-19 e o trabalho remoto na PGE 

foi realizada através de questionário-entrevista disponibilizado na plataforma google 
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formulários, tendo sido respondido por 31 procuradores, também com resultado anexo ao 

presente relatório.  

A seguir passaremos a detalhar as ações desenvolvidas concernentes a cada 

procedimento da correição.  

 

3. RELATÓRIOS DAS PESQUISAS COM OS PROCURADORES 

A Procuradoria-Geral do Estado do Acre conta, atualmente, com um total de 45 

Procuradores, sendo 43 na ativa e 02 afastados do cargo de Procurador, a saber: David 

Laerte Vieira – cedido para prestar serviços junto ao Supremo Tribunal Federal, nos 

termos do Decreto Governamental nº 210, de 21.01.2019, e Dr. Érico Maurício Pires 

Barboza - cedido ao Instituto de Mudanças Climáticas, nos termos do Decreto nº 5.365 

de 03.03.2020.  

A todos os procuradores foi facultada a participação em 2 pesquisas, uma visando 

obter informações sobre o clima organizacional e outra sobre o impacto da pandemia 

COVID-19 e o trabalho remoto na PGE. 

 

3.1. PESQUISA SOBRE O CLIMA ORGANIZACIONAL 

 

Atualmente se compreende que o capital humano é o componente mais valioso das 

organizações e valorizá-lo significa criar grandes vantagens competitivas. 

Segundo Brigette Hyacinth, o fator humano é mais importante que instalações, 

estrutura, máquinas, sistemas, ações e a própria carteira de clientes, pois há uma 

ligação direta entre a satisfação dos colaboradores e a performance da organização já 

que eles estão na linha de frente desde a execução das ações até interação com os 

clientes, tendo respostas para questões importantes e variadas como, por exemplo:  

aperfeiçoamento de sistemas e processos, como alcançar maior eficiência, como 

melhorar os produtos, como satisfazer mais os clientes, quais mudanças devem ocorrer, 

o que fazer diante do imprevisto, etc. 

Richard Branson afirma que as pessoas devem ser treinadas o suficiente para 

poderem ir embora, mas tratadas bem para que não queiram ir. 

Contudo, motivar as pessoas não é apenas conferir estímulos e recompensas 

externas, mas principalmente buscar o comprometimento interno das pessoas através 
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da compreensão e valorização de sua percepção sobre a organização, de despertar 

nelas a relevância de seu papel e de fortalecer seu pertencimento. 

É certo que dificuldades e obstáculos geralmente se manifestam nas pessoas e/ou 

nas relações interpessoais. Entretanto, múltiplas situações demonstram que é um 

grande equívoco não perceber que num ambiente interdependente a manifestação 

individual do problema é efeito/consequência de causas que de alguma forma envolvem 

a todos. 

Nesse sentido, exemplificativamente podem ser citadas as seguintes situações de 

dificuldades aparentemente inexplicáveis cujas causas muitas vezes não são 

observadas: 

 a resistência à mudança pode ser causada pela ausência ou 

insuficiência de comunicação, de feedback ou de oportunidade de participação; 

 o estresse contínuo por ter como causas a rotina rígida, a competição 

intensa ou o volume de trabalho excessivo; 

 a dificuldade de liderança pode ter como causa o desalinhamento da 

visão, do foco ou do estilo de liderar; 

 a desmotivação pode ter como causas a inexistência de valorização, 

de relações cooperativas ou de pertencimento, etc. 

Partindo dos pressupostos de que o bem-estar das pessoas na organização e a 

importância que se atribui àquilo que fazem tem profundo impacto sobre como e quanto 

elas trabalham, a pesquisa de clima organizacional tem sido um instrumento bastante 

utilizado para aferir a percepção dos colaboradores em relação a seu ambiente de 

trabalho e a dedicação naquilo que fazem. 

Clima origina-se do grego klima e significa tendência, inclinação. O clima 

organizacional é a forma como o ambiente organizacional é percebido e interpretado 

pelos próprios membros da organização e é considerado o elo de aproximação ou 

distanciamento entre expectativas, valores e interesses individuais e necessidades, 

valores e diretrizes da organização. 

Pode-se dizer que são múltiplos os fatores que influenciam o clima organizacional, 

tais como o relacionamento interpessoal, a confiança, a estrutura, o volume e as 

condições de trabalho, os métodos e processos de trabalho, a comunicação, o estilo de 

liderança, a remuneração, o processo decisório, a congruência da missão e dos valores 

organizacionais etc. 
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Do mesmo modo, o clima organizacional consequentemente exerce múltiplas 

influências, tanto positivas como a qualidade de vida no trabalho, a realização 

profissional, o bem-estar do trabalhador, a produtividade etc, quanto negativas como a 

ansiedade, a depressão, as doenças psicossomáticas, o estresse, a síndrome de 

bornout, etc. 

Quanto aos objetivos de uma pesquisa de clima organizacional, pode-se apontar 

como exemplos (i) a identificação de necessidades da organização através do 

mapeamento de aspectos críticos, pontos fortes, deficiências, expectativas e aspirações 

e (ii) auxiliar o desenvolvimento de atitudes, comportamentos, capacidades e relações 

interpessoais desejáveis, estimulando a satisfação pessoal e a produtividade 

organizacional. 

Em suma, não há dúvidas que a qualidade, a competitividade e a produtividade 

sustentáveis requerem um clima organizacional equilibrado e positivo. Por isso, no 

âmbito da 12ª Correição Ordinária foi realizada pesquisa sobre o clima organizacional, 

na qual se buscou identificar (i) a satisfação dos procuradores na dimensão psicossocial 

(confiança para discutir assuntos institucionais, exercício da criatividade, sentimentos de 

apoio, cooperação e pertencimento), na dimensão estrutural (pessoas, setores e funções 

de apoio, instalações físicas, mobiliário e equipamentos), na dimensão organizacional 

(comunicação interna, organização das normas e dos precedentes e qualidade das 

informações da Administração Pública) e na dimensão tecnológica (sistemas de TI e 

gestão de processos); (ii) a clareza e congruência da missão institucional; e (iii) os 

atores/fatores com maior influência na instituição. 

Participaram da pesquisa 21 procuradores, obtendo-se os seguintes resultados: 

 

A) Pesquisa de satisfação 

Ordem Descrição do aspecto avaliado Nota 
1º Satisfação com o apoio das assessorias 81,57 
2º Satisfação com o apoio do Setor de Transporte 81,24 
3º Satisfação com o apoio do Setor de Protocolo 78,93 
4º Satisfação com a sensação de confiança nas relações de trabalho 76,25 
5º Satisfação com os equipamentos de informática 75,00 

6º Satisfação com o apoio dos respectivos Estagiários 74,98 
7º Satisfação com o apoio da Secretaria Geral de Processos 73,59 
8º Satisfação com o apoio do Setor de Informática 70,00 
9º Satisfação com o mobiliário 65,00 
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10º Satisfação com a possibilidade de exercitar a criatividade 63,75 
11º Satisfação com o sentimento de pertencimento à organização 63,75 
12º Satisfação com o ambiente de trabalho (instalações) 61,25 
13º Satisfação com o sentimento de apoio e cooperação 58,75 
14º Satisfação com a comunicação interna 55,00 
15º Satisfação com o apoio do Centro de Estudos Jurídicos 47,21 
16º Satisfação com a organização de normas internas e dos precedentes 38,75 
17º Satisfação com a qualidade das informações prestadas pela Administração 

Pública 
35,00 

18º Satisfação com os sistemas de TI e gestão de processos 31,25 
Média geral 62,84 

 

A pesquisa de satisfação avaliou 18 itens relacionados às diversas dimensões do 

desenvolvimento cotidiano das atividades dos procuradores, alcançando nota média geral 

de 62,84 na escala de 0 a 100 pontos. 

Ao analisar detalhadamente essas dimensões, observou-se o seguinte: 

A dimensão estrutural, referente à satisfação com pessoas, setores e funções de 

apoio, instalações físicas, mobiliário e equipamentos, alcançou a maior nota média com 

70,87 pontos: 

Dimensão estrutural Nota 
Satisfação com o apoio das assessorias 81,57 
Satisfação com o apoio do Setor de Transporte 81,24 
Satisfação com o apoio do Setor de Protocolo 78,93 
Satisfação com os equipamentos de informática 75,00 

Satisfação com o apoio dos respectivos Estagiários 74,98 
Satisfação com o apoio da Secretaria Geral de Processos 73,59 
Satisfação com o apoio do Setor de Informática 70,00 
Satisfação com o mobiliário 65,00 
Satisfação com o ambiente de trabalho (instalações) 61,25 
Satisfação com o apoio do Centro de Estudos Jurídicos 47,21 

Média da dimensão estrutural 70,87 
 

A dimensão psicossocial, referente à satisfação com a confiança para discutir 

assuntos institucionais, exercer a criatividade e os sentimentos de apoio, cooperação e 

pertencimento, alcançou a nota média de 65,62 pontos: 

Dimensão psicossocial Nota 
Satisfação com a sensação de confiança nas relações de trabalho 76,25 
Satisfação com a possibilidade de exercitar a criatividade 63,75 
Satisfação com o sentimento de pertencimento à organização 63,75 
Satisfação com o sentimento de apoio e cooperação 58,75 

Média da dimensão psicossocial 65,62 
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A dimensão organizacional, referente à satisfação com a comunicação interna, a 

organização de normas e precedentes e a qualidade das informações prestadas pela 

Administração Pública, alcançou a nota média de 42,91 pontos, bem abaixo da nota 

média geral: 

Dimensão organizacional Nota 
Satisfação com a comunicação interna 55,00 
Satisfação com a organização de normas internas e dos precedentes 38,75 
Satisfação com a qualidade das informações prestadas pela Administração Pública 35,00 

Média da dimensão organizacional 42,91 
 

A dimensão tecnológica, referente à satisfação com os sistemas de TI e gestão de 

processos, obteve a menor nota média com 31,25 pontos: 

Dimensão tecnológica Nota 
Sistemas de TI e gestão de processos 31,25 

 

 

B) Pesquisa sobre clareza e congruência da missão institucional 

Ordem Descrição do aspecto avaliado Nota 
1º Clareza da Carreira quanto à missão da PGE 66,65 
2º Congruência entre a missão da PGE e os serviços efetivamente prestados 60,00 
3º Clareza dos servidores quanto à missão da PGE 52,77 
4º Clareza dos gestores públicos quanto à missão da PGE 40,26 

 

Além da atribuição de notas sobre a clareza e congruência da missão institucional, 

16 participantes da pesquisa também descreveram o conteúdo da missão da PGE, 

identificando-se o seguinte: 

Conteúdo da descrição da missão quantidade 
Representação judicial e a consultoria jurídica do Estado do Acre 5 
Apoio e proatividade na viabilização das políticas públicas 4 
Defesa do interesse e do patrimônio público 2 
Representação judicial e consultoria jurídica + viabilização das políticas públicas 
+ defesa do patrimônio público 

 
5 

 

C) Pesquisa sobre atores/fatores com maior influência na atuação da 

instituição 

Ordem Descrição do ator/fator de influência – ordem decrescente 
1º Governador 
2º Gestores Públicos 
3º Procurador-Geral 
4º Judiciário 
5º Servidores públicos 
6º Volume da demanda de Trabalho 
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7º Procuradores  
8º Sociedade 
9º Estrutura da PGE 
10º Remuneração 

 

 

3.2. PESQUISA SOBRE DISTANCIAMENTO SOCIAL E TRABALHO REMOTO 

 

A pandemia ocasionada pela COVID19 e as consequentes medidas necessárias 

de isolamento social transformaram as formas de trabalho em todo mundo e exigiram 

rápida e urgente adaptação. As organizações foram surpreendidas e desafiadas para 

viabilizar aos seus colaboradores a realização de suas atividades de forma remota, 

mesmo que ainda não tivessem prévia estrutura nem planejamento para isso. 

No âmbito da PGE/AC a suspensão dos trabalhos presenciais ocorreu em 

18/03/2020, através da Portaria Conjunta 01, retornando parcial e gradualmente a partir 

de 21/09/2020, através da Portaria Conjunta 02, que também estabeleceu diretrizes para 

realização do trabalho remoto. 

Visando identificar o impacto do distanciamento social no bem-estar e no cotidiano 

dos procuradores, bem como coletar e analisar informações sobre a experiência e as 

condições do trabalho remoto, a fim de construir novos modelos para atuação da 

advocacia pública estadual, a Administração Superior da PGE/AC realizou pesquisa 

sobre distanciamento social e trabalho remoto, considerando-a como um dos 

procedimentos formais da 12ª Correição Ordinária, cujo resultado segue anexo ao 

presente relatório. 

Das informações coletadas destacamos o seguinte: 

- 31 procuradores participaram da pesquisa 

- dos participantes, 3% tem menos de 30 anos, 55% tem de 31 a 40 e 42% estão 

acima de 40 anos 

- 65% homens e 35% mulheres 

- 77% com mais de 10 anos de serviço público 

- 48% tiveram alto índice de ansiedade causada pelo distanciamento social 

- para 52% foi fácil a transição para o trabalho remoto, para 45% foi necessário 

algum tempo para se adaptar e somente para 3% não houve adaptação 
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- por ordem decrescente, os fatores mais determinantes para eficácia do trabalho 

remoto são: 1) internet residencial; 2) sistemas e infraestrutura de TI; 3) comunicação 

entre a especializada 

- por ordem decrescente, as maiores vantagens do trabalho remoto são: 1) 

flexibilidade de horários; 2) convívio familiar; 3) eficácia do trabalho e integração das 

esferas pessoal, familiar e profissional 

- por ordem decrescente, as maiores desvantagens do trabalho remoto são: 1) 

falta de integração com colegas de trabalho; 2) indefinição ou insuficiência de ferramentas 

e sistemas; 3) aumento da carga de trabalho e indefinição da jornada 

- para 74% há ganho de produtividade com o trabalho remoto 

- para 94% durante a pandemia foi efetiva a comunicação entre a equipe da 

especializada 

- para 71% durante a pandemia foi efetiva a comunicação com os órgãos da 

Administração Pública 

- para 65% durante a pandemia foi efetiva a comunicação com o poder judiciário 

- as melhores plataformas para reuniões por videoconferênica: 1) google meet; 2) 

zoom meeting; 3) microsoft teams 

- para 84% whatsapp é muito efetivo para comunicação no trabalho remoto 

- para 93% foi alta a satisfação com a experiência do trabalho remoto 

- 49% gostariam de trabalho remoto integral, 48% gostariam de trabalho remoto 

parcial e apenas 3% gostariam do trabalho presencial 

 

4. DAS REUNIÕES COLETIVAS NAS ESPECIALIZADAS E QUESTIONÁRIOS 

4.1. PROCURADORIA DE PESSOAL - PP 

 A reunião na Procuradoria de Pessoal ocorreu em 05 de março de 2020, de forma 

presencial (Ata anexa). A Especializada atua na representação judicial do Estado e na 

consultoria jurídica da Administração Pública em assuntos relativos aos servidores 

públicos estaduais, tais como processos disciplinares, concursos públicos, processos 

seletivos simplificados, questões remuneratórias, promoções, elaboração de projetos de 
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lei, bem como atendimento aos agentes e servidores públicos, advogados e 

interessados para fins de esclarecimentos e orientações diversas.  

O quadro de Procuradores é composto por 06 (seis) membros, a saber: Paulo 

Jorge Silva Santos – Procurador-Chefe; João Paulo Aprígio de Figueiredo; Tatiana 

Tenório de Amorim; Mauro Ulisses Cardoso Modesto, Rodrigo Fernandes das Neves e 

Neyarla de Souza Pereira Barros. 

Segue no quadro abaixo as indicações/sugestões dos integrantes da Especializada 

durante a 12ª Correição Ordinária, bem como as providências realizadas ou 

encaminhadas: 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problemas de acessibilidade e 
funcionamento do PGE.NET 

- Realizada aquisição de equipamentos e 
contratada empresa para migração do banco de 
dados, com a disponibilização na sede da PGE 
em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração 
do PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema 
e os canais de consulta à PGE 

SEI (sistema não intuitivo, não funcional, 
muitas informações necessárias para abrir 
processo e expedir documento (o 
acompanhamento de processo somente em 
acompanhamento especial é um problema.) 
Muitas secretarias não cadastradas, gera 
retrabalho. 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre a 
finalidade do PGE.Net e SEI 
- Determinação para realização do curso online 
sobre o SEI (0056.000974.00160/2020-30) 

Necessidade de cursos de capacitação 
voltados para a área da Especializada 
(Direito sindical, Direito coletivo do trabalho, 
Direito administrativo militar etc.)  

- indicações do CEJUR para realização de cursos 
online 

Atraso na prestação de informações pelos 
órgãos e entidades indiretas. Dificuldade 
com equipes jurídicas. Precariedade de 
informações fáticas recebidas. 
 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre a 
finalidade do PGE.Net e SEI e mecanismos de 
comunicação com a Administração Pública 
- Encaminhado Memorando ao PGE e PGA 
informando a necessidade de aperfeiçoamento 
na prestação de informações e subsídios fáticos 
e técnicos para instrução dos processos judiciais 
e administrativos de interesse das entidades da 
administração indireta (0056.000979.00065/ 
2020-31) 

Criação de banco de dados com produção 
da PGE (legislação, pareceres, 
precedentes, peças processuais). 
Normas internas não disponíveis na 
Intranet/Sistema de busca difícil de 
manusear/Banco de Leis desatualizado e 
não compilado 
- sugestão de retomada do projeto de 
assistente virtual da PGE 
- realização de plenárias para unificar 

- Resolução CSPGE 39/2020, dispõe sobre 
procedimento para consolidação de precedentes 
judiciais 
- Memorando (0056.000979.00064/2020-97) 
enviado ao PGE, PGA, Chefe do Cejur, com as 
seguintes sugestões: 
Realização de plenárias para unificar 
entendimentos controvertidos internamente; 
Criação e disponibilização de banco de dados 
com a legislação de interesse do Estado do Acre 
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entendimentos 
- CEJUR interagir e apoiar as 
Especializadas 
 

e a produção (peças) judicial e administrativa da 
PGE/AC; 
Retomada do projeto de assistente virtual da 
PGE; 
Criação de uma rede/lista de divulgação de 
notícias e precedentes de interesse do Estado do 
Acre; e 
Desenvolvimento de atividades de capacitação 
de servidores, assessores e estagiários; 
  

Mapear e simplificar fluxos e automatizar 
passos meramente burocráticos 

Reunião da equipe PP com PGE e CG dia 27/07 
– entendimento da necessidade da equipe PP 
apresentar proposições 

Eliminar trabalhos de menor intensidade 
intelectual que destroem o trabalho de 
produtividade 

Reunião da equipe PP com PGE e CG – 
entendimento da necessidade da equipe PP 
apresentar proposições 

Qualificação de pessoal interno. Não há 
uma política institucional de capacitação 
dos assessores 
 

- Memorando enviado (0056.000979.00064/2020-
97) ao PGE, PGA, Chefe do Cejur com a 
sugestão de desenvolvimento de atividades de 
capacitação de servidores, assessores e 
estagiários.  

Reforma e ampliação da sede, 
disponibilização de salas individualizadas 
para os procuradores e salas para a 
assessoria que assegure melhor 
adequação dos espaços 

- melhoria com a implantação do trabalho remoto 
(Portaria Conjunta 02/2020) 

Proatividade da PGE na busca de contato e 
diálogo preventivo com a Administração 
Pública, atuando junto aos gestores na 
prevenção de demandas, com a devida 
“capacitação” Fortalecimento do consultivo. 

Envio de Memorando (0056.000979.00066/2020-
86) ao PGE, PGA, Chefe das Especializadas 
com as seguintes sugestões: 
Consolidação de precedentes judiciais e 
administrativos da PGE e sua divulgação junto 
aos gestores e setores técnicos da Administração 
Pública Estadual; 
Elaboração de manuais prático-jurídicos sobre os 
principais temas/processos que demandam 
orientação jurídica da PGE; 
Elaboração de formulário básico para formulação 
de consulta jurídica à PGE; 
Treinamento prático-jurídico aos servidores dos 
órgãos públicos, nas respectivas áreas de 
atuação, visando capacitá-los para: (i) adequada 
instrução processual; (ii) correta formulação de 
consultas jurídicas ou prestação de informação; 
(iii) assegurar a implementação da orientação 
jurídica ou o cumprimento de decisões judiciais; e 
Orientação jurídica preventiva e proativa, com 
oficinas e/ou reuniões in loco nos órgãos da 
Administração Pública Estadual para dirimir 
dúvidas e esclarecer procedimentos essenciais, 
visando a prevenção de futuras demandas. 
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4.2. PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO – PPI 

 A reunião na Procuradoria do Patrimônio Imobiliário ocorreu em 21 do mês de maio 

de 2020 (Ata anexa). A PPI faz a representação judicial, extrajudicial, assessoramento 

jurídico e consultoria da Administração Pública em questões que digam respeito ao 

patrimônio público imobiliário estadual, sendo responsável pela fiscalização, aquisição, 

gestão, destinação e alienação de bens imóveis pertencentes ao Estado, promovendo as 

desapropriações amigáveis ou judiciais de bens considerados de necessidade, utilidade 

pública ou interesse social, e o cadastro de todos os imóveis que pertencem ao Estado do 

Acre.  

O quadro de Procuradores é composto por 3 (três) Procuradores, a saber: Daniela 

Marques Correia de Carvalho – Procuradora-Chefe; Márcia Krause Romero e Sárvia 

Silvana Santos Lima. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problemas do PGE.NET Realizada aquisição de equipamentos e contratada 

empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

Instalação de AutoCAD para engenharia 
(somente o computador da Sandra e 
Aljocha tem) 

- Memorando a Chefia da PPI 
(0056.000979.00068/2020-75) solicitando a 
disponibilização do sistema AutoCAD para toda a 
equipe de engenharia 
  

Tecnologia da informação/SIGEP Novo sistema de cadastro em fase de teste 
Criação de estrutura na SEPLAG 

SEI (sistema não intuitivo, não funcional, 
muitas informações necessárias para 
abrir processo e expedir documento (o 
acompanhamento de processo somente 
em acompanhamento especial é um 
problema.) Muitas secretarias não 
cadastradas, gera retrabalho. 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre a finalidade 
do PGE.Net e SEI 
- Determinação para realização do curso online 
sobre o SEI (0056.000974.00160/2020-30) 

Cursos voltados para a área da 
Especializada Curso na área de 
regularização fundiária e Sistema 
Patrimonial Público). Necessidade da 
instituição ofertar cursos periódicos de 
capacitação direcionado aos assessores. 

Várias indicações do CEJUR para realização de 
cursos online tendo vista o momento atual. 

Regulamentação do Home office Portaria nº 2 de 04.09.2020 
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Criação de uma rede, lista de 
transmissão, divulgando todos os 
precedentes favoráveis ao Estado.  

Memorando (0056.000979.00064/2020-97) enviado 
ao PGE, PGA, Chefe do Cejur, com a sugestão de 
Criação de uma rede/lista de divulgação de notícias 
e precedentes de interesse do Estado do Acre. 

Engenharia solicita envio a congressos e 
cursos de Avaliadores  

Memorando à Chefia da PPI 
(0056.000979.00068/2020-75) com recomendação 
da participação dos engenheiros em congressos e 
cursos de capacitação em avaliações. 

Computadores antigos, necessidade de 
impressora colorida (engenharia), 
impressora para digitalização de todas 
as pastas no SIGEP, nobreaks, máquina 
fotográfica. 

Memorando a Chefia da PPI 
(0056.000979.00068/2020-75) 
solicitando disponibilização de computadores com 
maior capacidade, impressora colorida, 
scanner para digitalização, nobreaks e drone para 
mapeamento e topografia. 

Treinamento SEI com foco na otimização 
do trabalho no sistema. 

Determinação para realização do curso online sobre 
o SEI (0056.000974.00160/2020-30) 

Em decorrência da estruturação do SEI, 
aguarda-se a expedição de portaria 
regulamentado a autuação e remessa 
(despacho em 
diligência/conclusivo/parecer) eletrônica 
diretamente pela SGP, com o intuito de 
que apenas as demandas de emissão de 
despachos e pareceres sejam cumpridas 
no âmbito do Gabinete do Procurador. 

Portaria 109/2020, que dispõe sobre a integração 
do PGE.Net e do SEI e mecanismos de 
comunicação com a Administração Pública 
 

 

4.3. PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PA 

A reunião na Procuradoria Administrativa - PA ocorreu no dia 12 do mês de março 

de 2020. A Procuradoria Administrativa faz a consultoria, assessoramento e 

representação judicial da Administração Pública Estadual nos assuntos relativos a 

contratos, convênios, licitações, permissões, concessões, autorizações, responsabilidade 

civil e matéria residual, com emissão de parecer em processo administrativo para garantir 

a transparência e legalidade dos atos administrativos estaduais, atuando judicialmente 

nas demandas que incluem os temas acima elencados, podendo ainda, propor súmulas 

para uniformização de jurisprudência administrativa do Estado.  

O quadro de Procuradores é composto por 4 (quatro) Procuradoras, a saber: Janete 

Melo d’Albuquerque Lima – Procuradora-Chefe; Caterine Vasconcelos de Castro, Maria 

José Maia Nascimento Postigo e Maria de Nazareth de Araújo Lambert.  

Segue no quadro as indicações das integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problemas do PGE.NET / tecnologia da -Realizada aquisição de equipamentos e contratada 
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informação empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

Criar uma lista de avisos por WhatsApp 
sobre informações institucionais 
relevantes 

- lista PGE Atendimento Virtual, cujo número deve ser 
salvo por cada procurador 

Melhor utilização do espaço do CEJUR, 
pois existe corpo técnico para realização 
de várias atividades de capacitação para 
servidores e estagiários em assuntos da 
Especializada. Criação de um plano de 
capacitação, não só de temas jurídicos 
com certificados, mas de temas atuais e 
cotidianos. 

- Memorando enviado (0056.000979.00064/2020-97) 
ao PGE, PGA, Chefe do Cejur com a sugestão de 
desenvolvimento de atividades de capacitação de 
servidores, assessores e estagiários.  

Limite de atuação junto as Indiretas não 
está claro. Falta comunicação e relação 
de confiança com os gestores 

Encaminhado memorando ao PGE e PGA 
informando a necessidade de delimitação clara e 
objetiva da atuação de cada Especializada junto às 
entidades da administração indireta, visando a 
segurança e eficiência da comunicação e do 
desempenho das atribuições 
(0056.000979.00065/2020-3) 

Aprimoramento das rotinas de 
classificação de pendências 

Resolução CSPGE 39/2020 

Racionalização de Procedimentos 
(Plenária) 

Memorando (0056.000979.00064/2020-97) enviado 
ao PGE, PGA, Chefe do Cejur, sugerindo a 
realização de plenárias para unificar entendimentos 
controvertidos internamente. 

Reforma e ampliação da sede, 
disponibilização de salas 
individualizadas para os procuradores e 
salas para a assessoria que assegure 
melhor adequação dos espaços 

- melhoria com a implantação do trabalho remoto 
(Portaria Conjunta 02/2020) 

Regulamentação do Home office Portaria Conjunta 02/2020 
Criação de banco de dados com 
produção da PGE (legislação, 
pareceres, precedentes, peças 
processuais).  

Memorando (0056.000979.00064/2020-97) enviado 
ao PGE, PGA, Chefe do Cejur, com a sugestão de 
criação e disponibilização de banco de dados com a 
legislação de interesse do Estado do Acre e a 
produção (peças) judicial e administrativa da 
PGE/AC.  

Atraso na prestação de informações, 
dos Recursos Humanos, indiretas, TJ, 
Deracre, SEPLAG, FUNDAHCRE, 
SESACRE/Intempestividade no 
fornecimento de informações. 
Dificuldade com equipes dos 
jurídicos/Precariedade de informações 
fáticas 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre a finalidade do 
PGE.Net e SEI e mecanismos de comunicação com a 
Administração Pública 
-Envio de Memorando ao PGE, PGA e a Procuradoria 
da Adm. Indireta com a sugestão de aperfeiçoamento 
na prestação de informações e subsídios fáticos e 
técnicos requisitados pela PGE para instrução de 
processos judiciais e administrativos de interesse das 
entidades da administração indireta e o treinamento 
prático-jurídico aos servidores das indiretas, 
capacitando-os para: (i) adequada instrução 
processual; (ii) correta formulação de consultas 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO  

CORREGEDORIA-GERAL 

Relatório da 12ª Correição Ordinária na PGE/AC, Rio Branco, v.12, dez, 2020 20 

 

jurídicas ou prestação de informação; (iii) assegurar a 
implementação da orientação jurídica ou o 
cumprimento de decisões judiciais. 

Portal transparência não contém as 
informações financeiras dos anos de 
2018 e 2019, o que dificulta a obtenção 
de informações pela PGE 

Memorando encaminhado ao PGE, PGA, e PA 
(0056.000979.00067/2020-21) sugerindo a ampliação 
da divulgação e acessibilidade dos dados financeiros 
da Administração Pública Estadual, pois auxiliariam a 
própria orientação jurídica da administração pública e 
a defesa do Estado do Acre. 

 

4.4. PROCURADORIA FISCAL - PF 

A Correição na Procuradoria Fiscal no ano de 2020 foi dividida em três  reuniões: 

Dívida Ativa, Execução Fiscal e Contencioso Tributário. Ressalto que apesar dessa 

organização interna funcionar bem na especializada, ela ainda não está contemplada em 

Regimento Interno.  A Reunião com a equipe de dívida ativa aconteceu em 25 de maio 

de 2020 e as reuniões com a Execução fiscal e Contencioso Tributário aconteceram em 

22 de maio de 2020, uma seguida da outra. A Especializada exerce toda competência 

em matéria tributária, com a representação judicial do Estado e as atividades de 

consultoria e assessoramento do Poder Executivo. 

O quadro de Procuradores é composto por 6 (seis) Procuradores, a saber: Thiago 

Torres Almeida – Procurador-Chefe; Luiz Rafael Marques de Lima; Leandro Rodrigues 

Postigo Maia; Luiz Rogério Amaral Colturato; Rafael Pinheiro Alves; e Gerson Ney 

Ribeiro Vilela Júnior, sendo que este último está com licença para tratamento de saúde 

desde o dia 08/03/2020, razão pela qual foi lotado o procurador Mayko Figale Maia para 

substituí-lo nas suas atribuições. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

Execução Fiscal 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Necessidade de 
estruturação/capacitação técnica para 
Gestão dos grandes devedores 

- assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 29.05 
- mudança de coordenador 

Separação da coordenadoria em duas, 
da Dívida Ativa e da Execução Fiscal 

- propostas da CDAEF 0056.010530.00030/2020-70  

Necessidade de maior estrutura de 
pessoal 

Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 28.05 

Aumento do Valor mínimo da execução Aprovação da Lei Complementar N. 371/2020 
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fiscal 
Problemas do PGE.NET -Realizada aquisição de equipamentos e contratada 

empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

 

SPDE não está estruturado MEMO CG 42/2020 pedindo mais um servidor 
Fluxo no PGE.NET não está adequado propostas da CDAEF 0056.010530.00030/2020-70  

 

Contencioso Tributário 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Necessidade de 
estruturação/capacitação técnica para 
CONSEA 

Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia  

300 processos do CONSEA 
paralisados 

Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 28.05 

Problemas do PGE.NET -Realizada aquisição de equipamentos e contratada 
empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

 

 

Dívida Ativa 

 
 INDICAÇÕES/SUGESTÕES 

PROVIDÊNCIAS 

Necessidade de especialização 
(coordenadoria ou especializada, com 
um procurador específico) 

propostas da CDAEF 0056.010530.00030/2020-70  

Problema do PGE.NET -Realizada aquisição de equipamentos e contratada 
empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

SITAD – Júnior desenvolvedor de 
sistema não consegue dar toda 
atenção ao sistema da dívida ativa 

Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 28.05 

 

4.5. COORDENADORIA DE PRECATÓRIO E NÚCLEO TRABALHISTA 
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A reunião na Coordenadoria de Precatório (e núcleo trabalhista) ocorreu no dia 27 

de Maio de 2020. Compete à Coordenadoria de Precatórios efetuar o controle e a defesa 

nos processos que se encontrem em fase de pagamento (precatórios e requisições de 

pequeno valor), e, ainda, elaborar perícias contábeis e orientar o setor de cálculos desta 

Instituição. A Coordenadoria também tem realizado toda representação judicial do 

Estado do Acre em matéria trabalhista perante a Justiça do Trabalho.  

O quadro de Procuradores é composto por 3 (três) Procuradores, a saber: Gustavo 

Faria Valadares – Coordenador-Chefe; Daniel Gurgel Linard e Rosana Fernandes 

Magalhães Biancardi. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Necessidade de separação em 2 
coordenadorias (Precatório e 
Processos trabalhistas) 

No momento não há como separar/criar/implementar 
outra coordenadoria em razão do impedimento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal 

Necessidade de Melhoria do 
PGE.NET 

Realizada aquisição de equipamentos e contratada 
empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

Dr. Daniel pediu que constasse na ata 
que a competência é exclusivamente 
para questões que tramitam perante a 
justiça do trabalho, exceto demandas 
sobre contribuições tributárias 
sindicais, que são da Procuradoria 
Fiscal 

- Consta em ata 

4.6. COORDENADORIA DE EXECUÇÃO 

A reunião na Coordenadoria de Execução ocorreu no dia 29 do mês de maio de 

2020. A Coordenadoria de Execução é responsável pelo acompanhamento de todas as 

execuções oriundas das ações ajuizadas pela Procuradoria Judicial, área do 

conhecimento e pelos processos de execução dos honorários de defensores dativos.  

Tem sua estrutura composta por 5 (cinco) Procuradores, a saber: Thomaz Carneiro 

Drummond – Coordenador-Chefe; Alberto Tapeocy Nogueira; Marcia Regina de Souza 

Pereira; Tito Costa de Oliveira e Paulo César Barreto Pereira. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 
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INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
PGE.NET Realizada aquisição de equipamentos e contratada 

empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

Assessor para Márcia Regina Impedimento da LRF para nomeação de novos 
assessores; realizado remanejamento interno para 
atendimento da demanda.  

Mais estagiários No momento, em trabalho remoto não há razoabilidade 
chamar novos estagiários;  

Desenvolver um sistema para controle 
e gestão de créditos do Estado, 
semelhante ao SITAD/PF; atualmente 
o controle é por planilha do excel 

Coordenador vai estudar a possibilidade da CE passar 
a gerir a Dívida Ativa não tributária e buscar forma de 
desenvolver o sistema de gestão 
- Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 15.06 

Alteração na Lei sobre 
honorários/dativos 

Está em discussão a lei com a SEFAZ;  
Assunto encaminhado ao PGE em reunião realizada 
no dia 15.06 

 

4.7. PROCURADORIA JUDICIAL - CONHECIMENTO 

A reunião na Procuradoria Judicial – Conhecimento ocorreu no dia 03 do mês de 

junho de 2020. A Procuradoria Judicial, área do conhecimento, atua residualmente em 

causas judiciais em que o Estado seja parte, exceto quando o assunto for de competência 

das outras Procuradorias Especializadas da PGE, a ela cabe a competência residual.  As 

atividades se concentram no ajuizamento de ações, acompanhamento de recursos 

interpostos nas ações judiciais, bem como oferecer os recursos subsequentes e adotar 

outras medidas cabíveis para o pleno desempenho de suas atribuições legais. 

O quadro de Procuradores é composto por 7 (sete) Procuradores, a saber: Luciano 

Fleming Leitão – Procurador-Chefe; Cristovam Pontes de Moura; Pedro Augusto França 

de Macedo; Nilo Trindade Braga Santana, Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo Viana, 

Fábio Marcon Leonetti e Harlem Moreira de Souza. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
PGE.NET Realizada aquisição de equipamentos e 
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contratada empresa para migração do banco de 
dados, com a disponibilização na sede da PGE 
em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração 
do PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e 
os canais de consulta à PGE 

Dificuldade de contato e atendimento de 
informações por órgãos administrativos, 
principalmente SESACRE e FUNDHACRE 

A SESACRE foi incluída no SEI, então passar a 
enviar pelo referido Sistema. 

Demora no encaminhamento das 
intimações pela SGP aos procuradores 
(muitas vezes já vencido o prazo de 10 dias 
do portal eletrônico da pge) 

Implantação, em meados de julho 
(OFÍCIO/GAB/PGE Nº 208/2020 resposta no OF. 
PRESI/TJ Nº 372), da intimação da Procuradoria-
Geral do Estado no portal eletrônico do TJAC no 
âmbito da 2ª Instância. 

SESACRE não está no SEI; foi 
desenvolvido o sistema pipefy, porém está 
na versão gratuita, não é seguro, foi 
excluída a função de encaminhamento de 
decisões judiciais para cumprimento; 
necessita ser aprimorado; verificar a 
possibilidade de melhoria com informática e 
ver sugestões com Rodrigo Neves que 
pensou o sistema 

A SESACRE foi incluída no SEI, então passar a 
enviar pelo referido Sistema. 

Possibilidade de biblioteca virtual para PGE 
(analisar minha biblioteca) 

Encaminhado Memorando ao PGE pedindo a 
viabilização(0056.000979.00044/2020-16) 

 

4.8. PROCURADORIA DE MEIO AMBIENTE - PMA 

A reunião na Procuradoria de Meio Ambiente ocorreu no dia 05 do mês de junho de 

2020. A Especializada - PMA faz a representação judicial e extrajudicial, consultoria e 

assessoramento jurídico da Administração Pública em questões que, direta ou 

indiretamente envolvam o meio ambiente estadual, bem como promove a elaboração de 

políticas públicas ambientais em conjunto com a sociedade e órgãos governamentais em 

meio à Amazônia brasileira e toda a sua biodiversidade, atuando na gestão da 

preservação dos recursos naturais transfronteiriços, como é o caso do rio Acre, que 

envolve Brasil, Bolívia e Peru. Dessa forma, a especializada tem grande demanda 

administrativa e seu chefe participa de várias reuniões externas 

A especializada é composta apenas por um Procurador, que atualmente é o Dr. 

Pedro Augusto França Macedo, que acumula sua função na PMA com sua função da 

Procuradoria Judicial - Conhecimento.  

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 
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INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problemas de instabilidade do PGE.NET Realizada aquisição de equipamentos e 

contratada empresa para migração do banco de 
dados, com a disponibilização na sede da PGE 
em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre 
integração do PGE.Net e SEI, a finalidade de 
cada sistema e os canais de consulta à PGE 

Procurador chefe da PMA participa de várias 
comissões e fóruns ambientais, de forma que 
o acúmulo da função na Procuradoria Judicial 
prejudica a efetiva participação nas funções 
da PMA. Pensar sobre a exclusividade de um 
Procurador na PMA, pois nota prejuízo no 
exercício da função junto as Secretarias, 
comissões, que deveria atuar de maneira mais 
efetiva.  

Assunto encaminhado ao PGE em reunião 
realizada no dia 01.08 
 

Possibilidade de diminuir a distribuição no 
conhecimento (retirar as demandas da saúde 
por exemplo) 

Assunto encaminhado ao PGE e ao Chefe da 
Judicial em reunião realizada no dia 01.08 
 

 

4.9. PROCURADORIA REGIONAL BRASÍLIA 

A reunião na Procuradoria Regional Brasília ocorreu no dia 12 do mês de junho de 

2020. A Procuradoria Regional de Brasília faz o acompanhamento e atua em todos os 

processos de interesse do Estado do Acre em tramitação perante os Tribunais Federais e 

Superiores sediados em Brasília, com elaboração de petições, recursos, memoriais, 

sustentação oral, além de atividades de consultoria e assessoramento dos órgãos da 

Administração Pública Estadual. 

A Regional é composta apenas por um Procurador, a saber: Dr. Francisco Armando 

de Figueirêdo Melo.  

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Dificuldades com o PGE.NET - Realizada aquisição de equipamentos e contratada 

empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 
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HD externo  Memorando ao PGE indicando a necessidade de 
equipamentos de informática, tais como nobreaks 
e HD externo, bem como visita e suporte de um 
servidor do Departamento de Tecnologia e 
Modernização da Informação para análise quanto a 
viabilidade de melhorias da estrutura de rede em 
razão da contínua oscilação de energia na região 
onde está estabelecido o escritório da especializada 
(0056.000979.00061/2020-53) 

Nobreak’s 
Computadores e telas 
Suporte presencial da TI, melhoria de 
rede e servidor 

 

4.10. ASSESSORIA ESPECIAL DO GABINETE DA PGE, PROCURADORIA GERAL 

ADJUNTA E CASA CIVIL  

A reunião na Assessoria Especial, juntamente com o Procurador-Geral Adjunto e o 

Procurador-Subchefe da Casa Civil, ocorreu no dia 17 do mês de junho de 2020.  

A Assessoria Especial é uma unidade diretamente subordinada ao Procurador-Geral 

Adjunto e exercida por Procuradores de Estado, competindo-lhes as atividades de 

assessoramento técnico e jurídico necessário ao Procurador-Geral no exercício de sua 

função.  

Dentre as diversas funções da Procuradoria-Geral Adjunta podemos destacar a 

função de substituir automaticamente o Procurador-Geral em seus impedimentos, 

coordenar e supervisionar as áreas do contencioso geral e da consultoria geral, e auxiliar 

o Procurador-Geral nas questões institucionais.  

A Subchefia da Casa Civil foi criada com atribuição para assuntos jurídicos, 

devendo, por força de lei, ser ocupada por um Procurador designado.  

Os cargos atualmente são ocupados pelos seguintes procuradores: Procurador-

Geral Adjunto, Dr. Leonardo Silva Cesário Rosa; Procuradores assessores especiais: 

Francisca Rosileide de Oliveira Araújo e Marcos Antônio Santiago Motta; e Procurador-

Subchefe da Casa Civil, Andrey Cézar Windscheid Cruzeiro de Hollanda. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes dos setores acima mencionados, 

durante a 12ª Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
PGE.NET -Realizada aquisição de equipamentos e contratada 

empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
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canais de consulta à PGE 
Melhorou o trabalho da subchefia da 
casa civil com a regulamentação de 
suas atribuições 

Nota do Procurador em exercício 

 

4.11. CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS – CEJUR 

A reunião no Centro de Estudos Jurídicos – CEJUR ocorreu no dia 12 do mês de 

junho de 2020.  O Centro de Estudos Jurídicos deve realizar estudos de assuntos 

jurídicos relevantes; e promover eventos de capacitação para Procuradores e apoiar a 

Coordenadoria de Recursos Humanos na promoção de eventos de capacitação de 

Servidores; administrar os processos de auxílio financeiro para participação de 

Procuradores e Servidores da Instituição em eventos de capacitação dentro e fora do 

Estado; coordenar acervo bibliográfico; realizar divulgação de matéria doutrinária e 

jurisprudencial e coordenar o estágio de estudantes de cursos superiores. 

Foram analisados dez processos do CEJUR através dos Formulários de Correição.  

O CEJUR é Chefiado pelo Procurador Mayko Figale Maia, que atualmente acumula 

sua função com a atuação junto a Procuradoria Fiscal. 

Segue no quadro as indicações dos integrantes da Especializada durante a 12ª 

Correição Ordinária e as providências realizadas pela Corregedoria: 

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problema de instabilidade do 
PGE.NET/SEI 

-Realizada aquisição de equipamentos e contratada 
empresa para migração do banco de dados, com a 
disponibilização na sede da PGE em agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração do 
PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e os 
canais de consulta à PGE 

 

4.12. PROCURADORIA ESPECIALIZADA NA SUPERVISÃO E GESTÃO DAS 

ATIVIDADES JURÍDICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 

A reunião na especializada na supervisão e gestão das atividades jurídicas da 

Administração Pública Indireta do Estado do Acre ocorreu no dia 10 do mês de junho de 

2020.  A Especializada das Indiretas compete a supervisão e gestão das atividades 
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jurídicas da Administração Pública Indireta do Estado, nos termos da Lei Complementar 

Estadual nº 332, de 15.03.2017. 

O quadro de procuradores é composto por 1 (um) Procurador, a saber: Harlem 

Moreira de Sousa – Procurador-Chefe, e acumula o cargo com sua atuação junto a 

Procuradoria Judicial-Conhecimento.  

 

INDICAÇÕES/SUGESTÕES PROVIDÊNCIAS 
Problemas de instabilidade do PGE.NET -Realizada aquisição de equipamentos e 

contratada empresa para migração do banco de 
dados, com a disponibilização na sede da PGE em 
agosto/2020 
- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração 
do PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e 
os canais de consulta à PGE 

Processo de assunção das entidades: 
02/12/2019 foram assumidas a 
representação judicial e a consultoria 
jurídica de mais 10 entidades da Adm. 
Indireta 
Falta assumir: Acreprevidência, IAPEN, 
FEM e FUNTAC 
Decreto Estadual 9.400 de 24.07.2018: 
até 01/12/2021 assumir todas as 
autarquias e fundações e até 01/12/2022 
assumir empresas públicas. 
Não tem havido disponibilização de 
recursos materiais e humanos para a 
assunção 

Assunto encaminhado ao PGE em reunião 
realizada no dia 01.08 
 

Dificuldades com as equipes dos setores 
jurídicos das entidades no apoio ao 
trabalho da PGE. Foram aproveitadas as 
equipes que já faziam a representação 
jurídica das entidades assumidas. 
Servidores comissionados, geralmente 
não tem ampla experiência do próprio 
órgão.  

Memorando encaminhado ao PGE indicando a 
necessidade de treinamento prático-jurídico aos 
servidores das indiretas, capacitando-os para: (i) 
adequada instrução processual; (ii) correta 
formulação de consultas jurídicas ou prestação de 
informação; (iii) assegurar a implementação da 
orientação jurídica ou o cumprimento de decisões 
judiciais(0056.000979.00065/2020-31) 

Modelo ideal: fortalecer e estruturar a 
PGE, criar um núcleo de consultoria e 
representação das indiretas, para que 
toda produção de peças de orientação e 
defesa seja feita dentro da PGE, ficando 
nas entidades da administração indireta 
somente o repasse de informações, 
relatórios e documentos. Criação de Setor 
de Núcleo de Autarquias na PGE, e uma 
pessoa da PGE nas autarquias para 
estruturar o funcionamento. Um servidor 
efetivo do órgão qualificado pela PGE 

Memorando encaminhado ao PGE com sugestão 
de estruturação e fortalecimento de um núcleo de 
consultoria e representação das indiretas, inclusive 
com a vinda dos demais advogados autárquicos, 
para que toda produção de peças de orientação 
jurídica ou defesa judicial seja feita dentro da PGE, 
ficando nas entidades da administração indireta 
responsáveis somente pelo repasse de 
informações, relatórios e 
documentos;(0056.000979.00065/2020-31) 

STF: art. 132 da CF. Representação 
jurídica dos estados é um modelo 
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diferente da União. No modelo federal a 
representação das entidades da 
administração indireta é separada da 
AGU. Nos Estados a representação é 
única.  
Em julgado recente do STF sobre SC, 
entendeu-se que as PGE’s não devem 
representar as entidades da adm. indireta 
de natureza privada. Procurador-Chefe vai 
produzir sugestão legislativa para não 
assumir empresa pública com capital 
100% privado ou sociedade de economia 
mista (problema: o BANACRE foi 
assumido, mas tem que ser devolvido) 
Vários sistemas estão sendo utilizados 
(PGE.NET, SEI, pipefy/saúde, Google 
drive, etc. Necessidade de aprimoramento 
e unificação dos sistemas. 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração 
do PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e 
os canais de consulta à PGE 

Atraso na prestação de informações, dos 
Recursos Humanos, indiretas, TJ, 
Deracre, SEPLAG, FUNDAHCRE, 
SESACRE/Intempestividade no 
fornecimento de informações. Dificuldade 
com equipes dos jurídicos. Precariedade 
de informações fáticas 

- Portaria 109/2020, que dispõe sobre integração 
do PGE.Net e SEI, a finalidade de cada sistema e 
os canais de consulta à PGE 

 

5. PROCESSOS ANALISADOS NAS ESPECIALIZADAS 

Em relação à análise de processos, a Corregedoria-Geral procedeu à análise de 370 

processos, assim distribuídos: na Procuradoria de Pessoal, 60 (sessenta) processos; na 

Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, 20 (vinte) processos; Procuradoria Administrativa, 

30 (trinta) processos; Regional Brasília, 10 (dez) processos; Assessoria Especial, 20 

(vinte) processos;  Procuradoria do Meio Ambiente, 10 (dez) processos; Procuradoria 

Fiscal, 60 (sessenta) processos; Coordenadoria de Execução, 50 (cinquenta) processos; 

Coordenadoria de Precatório, 30 (trinta) processos, Procuradoria do Conhecimento Cível, 

70 (setenta) processos, e Centro de Estudos Jurídicos, 10 (dez) processos. Verificou-se 

que dos processos analisados que todos estão bem fundamentados, com prazos 

regulares e clareza no texto. 

 

6. CONCLUSÃO 
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Os procedimentos da 12ª Correição Ordinária realizada nos meses de março a 

junho de 2020, tendo por abrangência o período de 12 (doze) meses compreendidos 

entre julho de 2019 a junho de 2020, visam identificar pontos de melhoria no 

desempenho das atribuições institucionais de consultoria e representação judicial 

exercidas pela PGE e, consequentemente, expedir recomendações e sugerir medidas ao 

seu aprimoramento. 

Embora a maior parte do período e dos procedimentos correcionais tenha ocorrido 

durante o período de isolamento social decorrente da pandemia de Covid-19, a 12ª 

Correição Ordinária transcorreu sem maiores transtornos ou percalços, pois houve a 

máxima compreensão e cooperação de todos os integrantes da instituição, sejam 

procuradores, assessores, servidores ou estagiários. 

O procedimento de análise processual consistiu na verificação de 10 processos 

administrativos e/ou judiciais por procurador, para análise a respeito do cumprimento dos 

requisitos relativos à tempestividade, adequação formal e material, argumentação e 

fundamentação jurídica, dentre outros, constatando-se, de modo geral, a regularidade das 

peças de consultoria e/ou judiciais analisadas, com bom padrão de qualidade tanto no 

aspecto formal quanto substancial. 

No tocante à pesquisa realizada para colheita de informações sobre o impacto do 

distanciamento social e o trabalho remoto foram colhidos dados e elementos 

relevantes que contribuíram para adoção de medidas normativas e administrativas 

inerentes à orientação, direção e coordenação das atividades desenvolvidas pela PGE, 

em especial a Portaria Conjunta n. 02, de 04 de setembro de 2020, que estabeleceu o 

retorno gradual das atividades presenciais e fixou diretrizes e requisitos para autorização 

do trabalho remoto a procuradores, servidores, assessores e estagiários. 

Quanto à pesquisa sobre o clima organizacional, consistiu na investigação sobre 

(i) a satisfação dos procuradores; (ii) a clareza e congruência da missão institucional; e 

(iii) os atores/fatores considerados de maior fluência sobre a instituição. 

Em relação à pesquisa de satisfação, foram avaliados 18 itens relacionados ao 

cotidiano das atividades dos procuradores, sendo que na escala de 0 a 100 pontos 

alcançou-se a nota média de 62,84 pontos. 

A análise mais detalhada demonstra que a maior satisfação da carreira está na 

estrutura em geral (pessoas, setores e funções de apoio, instalações, mobiliário e 
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equipamentos), pois a dimensão estrutural ficou com a maior nota média (70,87 

pontos). 

Já avaliação da dimensão psicossocial, referente à satisfação com aspectos 

relacionados diretamente às relações e à sensação de bem-estar (confiança para discutir 

assuntos institucionais, exercer a criatividade e os sentimentos de apoio, cooperação e 

pertencimento), ficou com nota 65,62 pontos, bastante próxima da nota média geral de 

62,84 pontos. 

Por outro lado, as menores notas da avaliação de satisfação foram para a 

dimensão organizacional e a dimensão tecnológica, respectivamente com 42,91 e 

31,25 pontos, indicando que são pontos de necessária melhoria da instituição a 

comunicação interna e externa, a consolidação e acessibilidade das normas e dos 

precedentes, a qualidade das informações prestadas pela Administração Pública e os 

sistemas de TI e de gestão de processos. 

Oportuno ressalvar, todavia, que o sistema PGE.Net há anos era o item com maior 

registro de críticas e reclamações (lentidão, instabilidade e repetidas situações de 

indisponibilidade), sendo que a pesquisa de satisfação foi realizada antes da migração do 

banco de dados para a sede da PGE, o que de fato ocorreu em agosto/2020 e, desde 

então, houve evidente melhora na acessibilidade e funcionalidade do referido sistema. 

No que tange à avaliação sobre a clareza e congruência da missão 

institucional, foram atribuídas as seguintes notas: 

 clareza da carreira quanto à missão da PGE: 66,65 pontos 

 congruência entre a missão da PGE e os serviços prestados: 60,00 pontos 

 clareza dos gestores públicos quanto à missão da PGE: 40,26 pontos  

Ainda sobre a missão institucional, nas descrições dos participantes constam as 

seguintes variações de conteúdo: (i) representação judicial e consultoria jurídica; (ii) apoio 

e proatividade na viabilização das políticas públicas; e (iii) defesa do patrimônio público. 

A pesquisa de clima organizacional também investigou a percepção dos 

participantes quanto à ordem de influência de 10 atores/fatores na instituição, 

ressaltando-se alguns aspectos: 

a) Os 5 primeiros considerados de maior influência (governador, gestores 

públicos, Procurador-Geral, Poder Judiciário e servidores públicos) são atores 

preponderantemente externos (exceto o Procurador-Geral) e de natureza política (exceto 
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o Poder Judiciário e os servidores públicos), o que evidencia que tais aspectos exercem 

grande influência na instituição, segundo a percepção dos participantes da pesquisa; 

b) A influência dos fatores relacionados às condições da instituição e da 

carreira, quais sejam volume de trabalho, estrutura da instituição e remuneração ficaram 

na 6ª, 9ª e 10ª colocação, respectivamente; 

c) Os procuradores ficaram na 7ª colocação; e 

d) A sociedade ficou na 8ª colocação. 

Por fim, nos questionários individuais e nas reuniões coletivas foram coletadas 

informações gerais sobre os seguintes pontos de melhoria na instituição: 

a) Elevada demanda de consultoria, especialmente em razão de (i) 

reiteração de consultas sobre questões/temas com orientação jurídica já prestada pela 

PGE; (ii) consultas sobre questões indiscutíveis, sem qualquer dúvida ou controvérsia 

jurídica; (iii) consultas sobre questões cuja solução demanda atuação de profissionais de 

outras áreas (gestão administrativa, contábil, financeira etc); 

b) Formulação de consultas genéricas, sem indicação pontual da questão 

jurídica duvidosa ou controvertida;  

c) Prestação de informações intempestivas, insuficientes ou ineficazes 

para subsidiar a orientação jurídica ou defesa judicial;  

d) Dificuldade quanto ao entendimento ou à implementação da orientação 

jurídica, ou ainda quanto ao cumprimento de decisões judiciais;  

e) Déficit de atuação do CEJUR;  

f) Necessidade de delimitação clara e objetiva da atuação de cada 

Especializada junto às entidades da administração indireta, visando a segurança e 

eficiência da comunicação e do desempenho das atribuições; e 

g) Necessidade de aperfeiçoamento das informações e subsídios 

prestados à PGE para instrução de processos judiciais e administrativos de interesse do 

Estado do Acre. 

Diante das informações levantadas e da identificação dos pontos de melhoria, 

somando-se ao cenário de contingências e incertezas ocasionado pelo atual momento de 

distanciamento social e trabalho remoto decorrentes da pandemia COVID-19, emerge a 

pergunta sobre o que é necessário fazer para aprimorar e fortalecer as condições 

organizacionais, de comunicação e gestão processual na instituição. 
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Na obra Liderança para Tempos de Incerteza, Editora Cultrix, Margaret J. 

Wheatley chama atenção para as evidências científicas que constatam a sincronia dos 

comportamentos sistêmicos coletivos, nos quais se percebe que cada elemento atua em 

função dos movimentos dos demais componentes do sistema. A isso se denomina 

sistemas que se auto-organizam, pois quando se somam as atuações simples e 

individuais dos diversos elementos, o resultado são comportamentos padronizados e 

conexões altamente complexas. 

Disso resulta a interrogação sobre quais seriam as condições necessárias para o 

desenvolvimento das organizações humanas complexas. Para responder a essa questão, 

a referida autora traz exemplos de diversos cenários, desde a atuação de fabricantes 

globais até as experiências com estratégias de batalha no exército norte-americano, 

indicando que são 3 condições para a auto-organização: identidade, informação e 

relações. 

 IDENTIDADE: o sentido da organização 

A importância da identidade de uma organização diz respeito ao sentido que tem 

sua existência e à ideia de que através dela é possível alcançar algo maior do que a soma 

do trabalho individual e separado. 

A identidade da organização não se limita à indicação formal de sua visão, missão 

e valores, mas principalmente por sua história, por suas atividades e decisões reais, por 

aquilo que a organização acredita sobre si e pelas ações e escolhas que de fato são 

praticadas. 

É essa identidade que se torna o processo gerador de sentido da organização e 

toda vez que o sistema, ou mesmo um único indivíduo, tiver que decidir o que fazer, 

buscará o senso de identidade para saber o que é fundamental para a organização.  

Isso está evidente nesse momento de incertezas que vivemos, marcado pelas 

repentinas necessidades de distanciamento social e de trabalho remoto decorrentes da 

pandemia COVID-19, impondo às organizações e seus componentes o desafio de se 

auto-organizar para lidar com essas contingências. 

Os biólogos Humberto Maturana e Francisco Varela já demonstraram em seus 

estudos sobre teoria geral dos sistemas que um sistema vivo não pode ser dirigido por 

mecanismos exteriores, apenas sensibilizado por aquilo que impacta no seu interior. E 

como sistema vivo, uma organização só se sensibiliza com informações baseadas naquilo 

que ocorre no seu interior e na visão que tem de si mesma, rejeitando dados e relatórios 
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que outros consideram óbvios e obrigatórios, mas que não fazem sentido no seu senso de 

identidade. 

Por isso é impossível transformar uma organização exclusivamente a partir de 

elementos externos, como novas diretrizes, instruções ou reestruturações que não 

estejam alinhadas à sua identidade, isto é, com aquilo que de fato acontece na 

organização e o que ela acredita sobre si mesma. 

 Sendo a identidade a fonte de sentido da organização, cada projeto ou atividade 

de mudança precisa considerar a intenção e os desejos dos seus membros. Por que 

faremos isso? O que é possível fazermos juntos? Qual a congruência entre a mudança 

proposta, a intenção individual dos membros e a identidade da organização?  

Por isso é fundamental que se busque fortalecer em todos os membros do sistema 

organizacional a identidade da organização. Mas sempre é preciso lembrar que a real 

identidade organizacional não está nas instruções ou nos pactos meramente formais e 

sim nas escolhas e ações que de fato ocorrem no seu quotidiano. 

Portanto, as organizações perdem uma enorme força organizadora e criativa 

quando deixam de criar uma identidade clara e coerente. Num mundo cada vez mais 

incerto como o que vivemos, a identidade organizacional precisa ser o aspecto mais 

estável do empreendimento. 

Os novos projetos correm grande risco de não terem efetiva adesão e 

comprometimento quando são implantados exclusivamente a partir de políticas 

impositivas e formas coercitivas, sem discussão com os membros da organização, pois 

quando as pessoas não participam nem despertam seu desejo de contribuir para um 

propósito meritório elas não se comprometem. 

Por outro lado, quando há claro senso de identidade organizacional e coerência 

das proposições com a missão da organização, as pessoas se sentirão partícipes e livres 

para contribuir de maneiras diversas e criativas. 

 INFORMAÇÕES: os meios que alimentam a organização 

Quanto à informação, trata-se do meio pelo qual a organização se alimenta, 

interage e evolui. Ela deve ser como o sangue de um ser vivo e transitar livremente desde 

o coração do corpo organizacional para todos os setores, levando o conteúdo que 

oxigena e nutre igualmente todos os órgãos do sistema. 

Fatores que demonstram a importância da informação na organização:  
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- quando são novas as informações causam certo desconforto inicial, mas são 

essenciais para renovar o ambiente e soltar o que não faz mais sentido; 

- uma organização que não tem informação não constrói sua memória e tende a 

definhar até a morte; 

- precisa transitar livremente para alimentar a organização. Se for submetida a 

excessos de ordem e controle, certas células ou órgãos podem sofrer atrofiamento e 

comprometer o próprio corpo organizacional;  

- quando flui livremente e está disponível para todos, a organização se adapta de 

maneira rápida e eficaz frente às mudanças de ambiente, dos clientes e da concorrência. 

Nesse sentido, o distanciamento social e o trabalho remoto tornam ainda mais 

urgente e necessário criar e fortalecer formas eficientes para capturar as 

informações/insumos essenciais ao desenvolvimento das funções da organização e, 

principalmente, torna-los disponíveis e acessíveis a todos os seus membros. 

 RELAÇÕES: os caminhos da organização 

A vida das organizações se manifesta nas relações entre as pessoas. São as 

pessoas disseminam a identidade da organização e que criam e transformam as 

informações, tornando o empreendimento inteligente e sustentável.  

Quanto maior a liberdade de acesso e de conexões entre as pessoas, maiores as 

possibilidades criatividade e inovação decorrentes das relações interpessoais.  

As pessoas devem contatar e interagir umas com as outras para que o sistema se 

expanda inclua cada vez mais as partes interessadas.  

Além disso, quando todos se relacionam bem a confiança se estabelece e os 

temores em relação aos outros se dissipam.  

Daí que o distanciamento social e a implantação do trabalho remoto também se 

constituem desafios para o desenvolvimento de modelos de interação e convivência 

profissional, onde as relações interpessoais fundadas na confiança, no respeito e no 

senso de propósito coletivo possam ser fortalecidas. 

Na realidade, a identidade, as informações e as relações atuam de forma 

interdependente na dinâmica de auto-organização. A identidade favorece a interação 

relacional entre as pessoas. As relações interpessoais criam e propagam informações. E 

a disseminação das informações alinha e fortalece a identidade da organização. 

Quanto tudo isso é compreendido os erros ou problemas que surgem na 

organização deixam de ser vistos de forma personalizada, pois se entende que não 
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adianta substituir os elementos aparentemente problemáticos. Então se uma dificuldade 

se manifesta através de um comportamento, uma estrutura ou um processo, entende-se 

isso como um efeito cuja causa a ser examinada reside em uma ou mais das 3 condições 

básicas da auto-organização (identidade, informação ou relações). 

Diante de tudo isso, identificamos as seguintes proposições de planejamento, 

organização e gestão administrativa, as quais recomendamos sejam refletidas e 

analisadas quanto sua viabilidade, conveniência e oportunidade para ser encampadas 

como ações que possam trazer soluções aos problemas apresentados: 

1. alinhamento e promoção da identidade institucional (missão, visão, 

valores e objetivo comum);  

2. implantação de planos de boas práticas, integridade e compliance, 

visando a gestão de riscos e maior congruência das ações com a missão e os valores 

institucionais; 

3. consolidação e organização da legislação e dos precedentes judiciais 

e administrativos da PGE, com divulgação junto aos gestores e setores técnicos da 

Administração Pública Estadual; 

4. elaboração de manuais prático-jurídicos sobre os principais temas que 

demandam orientação jurídica da PGE; 

5. elaboração de formulários com os itens básicos para apresentação de 

consulta jurídica à PGE; 

6. treinamento prático-jurídico aos servidores públicos da Administração 

Direta e Indireta, nas respectivas áreas de atuação, visando capacitá-los para: (i) 

adequada instrução processual; (ii) correta formulação de consultas jurídicas ou prestação 

de informação; (iii) assegurar a implementação da orientação jurídica ou o cumprimento 

de decisões judiciais; 

7. orientação jurídica preventiva e proativa, com a realização de oficinas 

e/ou reuniões in loco nos órgãos da Administração Pública Estadual para dirimir dúvidas e 

esclarecer procedimentos essenciais, visando boas práticas administrativas e diminuição 

de demandas; 

8. maior atuação do CEJUR, especialmente nos seguintes casos: (i) 

apoio às Especializadas na realização de estudos de matérias complexas; (ii) realização 

de estudos e plenárias para pacificar e unificar o entendimento interno de temas 

controvertidos; (iii) organização de precedentes sobre temas pacificados; (iv) criação e 
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organização de dados atualizado com a legislação de interesse do Estado do Acre e 

modelos de peças judiciais e administrativas da PGE/AC; (v) Desenvolvimento de 

atividades de capacitação de servidores, assessores e estagiários em temas de maior 

demanda; Retomada do projeto de assistente virtual da PGE; (vi) Criação de uma 

rede/lista de divulgação de notícias e precedentes de interesse do Estado do Acre. 

9. estruturação e fortalecimento da Especializada da Administração 

Indireta, inclusive com a vinda dos demais advogados autárquicos, para que toda 

produção de peças de orientação jurídica ou defesa judicial seja feita dentro da PGE, 

ficando nas entidades da administração indireta responsáveis somente pelo repasse de 

informações, relatórios e documentos. 

10. Investimento no desenvolvimento de sistemas e ferramentas de TI 

para gestão de processos e documentos, a fim de propiciar segurança, estabilidade e 

acessibilidade das informações, bem como automação de atos e manifestações, 

permitindo que o conhecimento e as ações se desloquem das funções formais-

burocráticas para as atividades substanciais das funções institucionais. 

Dessa forma, conclui-se que a 12ª Correição Ordinária da PGE atingiu seus 

objetivos ao coletar importantes informações sobre a regularidade, a eficiência e a 

melhoria de desempenho das atribuições institucionais de consultoria jurídica e 

representação judicial, bem como para subsidiar a necessária implantação de novas 

formas de atuação da advocacia pública estadual. 

Por fim, ressaltamos que os procedimentos correcionais demonstraram que, a 

despeito de todas as dificuldades enfrentadas com a pandemia, das modificações 

inesperadas na rotina de trabalho e da respectiva necessidade de adaptação, as 

atribuições da PGE/AC permaneceram sendo desenvolvidas plenamente e com êxito, 

cumprindo-nos reconhecer o comprometimento, a dedicação e a responsabilidade de 

todos, procuradores, servidores, assessores, estagiários e terceirizados.  

Rio Branco-AC, 12 de janeiro de 2021. 

 

Luciano José Trindade 

Corregedor-Geral PGE/AC 

 


